
Estado de SIlo Paulo

UI N° 2275.
DE 09 DE MARÇO DE 2020.

"Inclui o 'evento "Desafio do Sertão MTB Ipiuna -
30K" no talendário Oficial de Eventos do Municipio
de Ibiúna."

JOio BBHBDICTO OS MELLO NETO, Prefeito da Estância
Turistica de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turistica de Ibiúna aprovou e ele sanc í'onou e
promulgou a seguinte Lei:

Art.l° Fica incluído no Calendário Oficial .ce
Eventos do Municipio de Ibiúna o "Desafio do Sertão MTB Ibiúna -
30K", a ser realizado, anualmente, na primeira quinzena do mês de
març,o.

Art.2° - As despesas decorrentes da e~eéução desta
Lei correr!o por conta de dotações pr6prias do orçamento vigente.
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